
 
 
Congresso discute responsabilidade como chave para solucionar os conflitos familiares 
 
Belo Horizonte, 01 de setembro de 2009 –  Revolucionar o pensamento sobre o Direito de Família no 
Brasil. É com este objetivo que o Instituto Brasileiro de Direito de Família promove pela sétima vez o 
maior evento familiarista do País. O VII Congresso Brasileiro de Direito de Família e Sucessões vai 
reunir em Belo Horizonte, de 28 a 31 de outubro deste ano, cerca de 1500 participantes.  

Na esteira das edições anteriores, o evento traz como temática um novo paradigma que traduz o 
compromisso transformador da entidade para com o Direito de Família. Neste ano, será trabalhado o 
binômio “Família e Responsabilidade”, com o intuito de repensar o território da Responsabilidade nas 
relações familiares, na construção individual e estatal da cidadania e no Direito de Família.  Essa 
orientação do IBDFAM está atrelada à tendência do Estado Moderno em diminuir a influência do 
Estado na vida privada das pessoas.   

A intenção do IBDFAM é buscar o desenvolvimento de um sujeito autônomo no Direito de Família. O 
indivíduo ou a instituição, que é responsável por suas ações e escolhas, tem maior liberdade e deixa 
de ser vítima de si mesmo. Quanto mais responsável o sujeito se torna, mais autônomo e menos 
dependente do Estado. Os parceiros de uma vida comum são responsáveis uns para com os outros. 
Os pais são responsáveis pelos seus filhos, e estes pelos pais na velhice. Os parentes são 
responsáveis entre si. Nas relações de família há uma densa rede de co-responsabilidades.  É nesse 
conceito, portanto, que  reside uma das chaves para a dissolução de conflitos familiares e para a 
garantia de direitos. 
 
 Nesse movimento de retomada dos princípios constitucionais, ao se referir à mudança na 
concepção e desempenho da paternidade, Paulo Luiz Netto Lôbo - diretor do IBDFAM Nacional e 
expositor do evento – acredita que a responsabilidade parental é o arquétipo de qualquer 
responsabilidade. A paternidade hoje, segundo o jurista, deixou de ser um conjunto de competências 
atribuídas ao pai, para converter-se em conjunto de deveres no melhor interesse do filho, 
principalmente da convivência familiar.   
 
O VII Congresso, impulsionado por esse tema, trará painéis, conferências, minicursos e salas de 
debates, com a participação de 60 expositores reconhecidos nacionalmente. E ainda: apresentações 
de trabalhos científicos, oficinas de Práticas Inovadoras, lançamento de livros, reuniões profissionais 
e atividades culturais.  
 
As inscrições pela internet vão até o dia 30 deste mês. Para obter mais informações, acesse 
www.ibdfam.org.br/congresso 
 
Agende-se:  VII Congresso Brasileiro de Direito de Família e Sucessões -  
28 a 31 de outubro de 2009 - Belo Horizonte (MG) 
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